
Prefeituras Regionais

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeita:  Fernanda Maria de Lima Galdino
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
Subprefeito: Paulo Vitor Sapienza
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butantanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeita: Claudete Pereira da Silva
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: João Batista de Santiago 
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: - Thiago Martins Milhim
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 2813-3250 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: Júlio César Carreiro
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: Oziel Evangelista de Souza
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Flavio Ricardo Sol
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeita: Sandra Cristina Leite Santana
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeito:  Guaracy Fontes Monteiro Filho
Estrada Itaquera Guaianases, 2.565 - PABX: 2557-7099 – Guaianases 
E-MAIL: guaianazes@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeito: Caio Vinicius de Moura Luz
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Gilmar Souza dos Santos
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeita: Silvia Regina de Almeida
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2944-6555 – Itaquera 
E-MAIL: itaqueragabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Arnaldo Faria de Sá
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Alexandre Baptista Pires
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3397-1000 – Jaçanã 
E-MAIL: tremembe@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeito: Leonardo William Casal Santos
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeita: Rita de Cassia Correa Madureira
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito: - Guilherme Kopke Brito 
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: moocagab@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Adailson de Oliveira
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Thiago Della Volpi
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penhanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeita:  Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeito:  João Vestim Grande
Av. Nações Unidas, 7.123 - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Edson Brasil da Silva
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: Pedro Nepomuceno de Sousa Filho
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santanagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Janaina Lopes de Martini
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Roberto Bernal
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL:saomateus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Edson Marques Pereira
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Oziel Evangelista de Souza
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito:  Francisco Roberto Arantes Filho
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: gabinetese@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Dario José Barreto
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamariagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: Fabricio Cobra Arbex
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeito: José Antonio Varela Queija
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudentegabineteexp@smsub.prefeitura.sp.gov.br
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O Protocolo Integrado de Atenção à Primeiríssima Infância 
estabelecerá procedimentos e fluxos de gestão integrada, que 
possibilitem a detecção, o encaminhamento e o monitoramento 
de situações de alerta.

Os fluxos intersetoriais orientarão as equipes dos territórios 
para garantir a oferta e o acesso aos serviços, programas e 
benefícios às famílias que mais necessitam de atendimento, por 
meio da definição de:

* situações de alerta;
* procedimentos de identificação de situações de alerta;
* fluxos de comunicação e encaminhamento intersetorial;
* fluxos de monitoramento do atendimento das situações 

de alerta.
3. OBJETIVOS E RESULTADOS ESPERADOS
Objetivo Geral:
Promover a gestão integrada dos serviços, benefícios e 

programas voltados à Primeiríssima Infância.
Objetivos Específicos:
1. Diagnóstico
2. Definição de situações de alertas
3. Consolidação do protocolo integrado de atenção à 

primeira infância
4. Formação dos profissionais para implantação do proto-

colo integrado de atenção definido nos territórios referência
4. ETAPAS DO PROJETO
Objetivo 1 - Diagnóstico
Etapas:
1.1 Mapeamento dos serviços, benefícios e programas 

ofertados pela PMSP à população na primeiríssima infância e 
gestantes sob responsabilidade das secretarias de Educação, 
Saúde e Assistência Social.

1.2 Identificação da distribuição dos serviços no município 
(distribuição por distrito/ subprefeitura).

1.3 Definição junto à equipe de coordenação da PMSP, 
dentre os dez distritos identificados pela PMSP como prioritá-
rios2, de dois territórios para realizar o mapeamento dos fluxos 
intersetoriais.

1.4 Mapeamento, nos dois territórios selecionados, dos cor-
respondentes fluxos intersetoriais normativos (quando existen-
tes), assim como os fluxos praticados, ainda que informalmente, 
nos serviços da Prefeitura listados anteriormente e que visem 
prestar os serviços essenciais de atenção à gestante e à criança 
de 0 a 3 anos, incorporando e considerando tanto a experiência 
dos funcionários no território quanto a perspectiva do usuário.

Objetivo 2 - Definição de situações de alerta
Etapas:
2.1 Definição das situações que configurarão situação de 

alerta;
2.2 Validação da lista de serviços essenciais de atenção 

previamente definida;
2.3 Definição dos procedimentos de identificação de situ-

ações de alerta.
Objetivo 3 - Consolidação do protocolo integrado de aten-

ção à primeira infância
Etapas:
3.1 Desenho dos fluxos de comunicação e encaminhamen-

to das situações de alerta visando a integração intersetorial 
dos serviços essenciais, considerando tanto a experiência dos 
funcionários no território quanto a perspectiva do usuário;

3.2 Desenho dos fluxos de monitoramento do atendimento 
das situações de alerta;

3.3 Teste piloto - teste dos fluxos de atenção e monitora-
mento nos dois distritos selecionados;

3.4 Ajuste dos fluxos de atenção conforme demandado 
pelo resultado dos pilotos, incorporando a experiência dos 
profissionais na ponta e dos usuários;

3.5 Consolidação dos fluxos intersetoriais definidos em 
um Protocolo Integrado de Atenção à Primeiríssima Infância 
incluindo:

a) Histórico e metodologia de construção;
b) Mapeamento dos serviços e sua caracterização;
c) Definição das situações de alerta;
d) Fluxos definidos: identificação de situações de alerta, 

comunicação e encaminhamento intersetorial e monitoramento 
do atendimento das situações de alerta.

Objetivo 4 - Formação dos profissionais para implantação 
do protocolo integrado de atenção nos territórios referência

Etapas:
4.1 Produção de materiais de referência para o processo 

de formação para a implantação do protocolo integrado nos 
serviços da Prefeitura que fazem parte deste projeto;

4.2 Formação dos membros dos Comitês Gestores Regio-
nais e os gestores dos serviços da Prefeitura que atendem a 
primeiríssima infância nos territórios piloto.

Objetivo 5 - Institucionalização, disseminação e implanta-
ção do protocolo integrado de atenção à primeiríssima infância

Etapas:
5.1 Institucionalização, por meio da publicação de reso-

lução do Comitê Gestor, do protocolo integrado de atenção à 
primeiríssima infância;

5.2 Formação das equipes dos distritos prioritários para a 
primeiríssima infância, para implantação dos fluxos integrados;

5.3 Promoção de adequações pertinentes e necessárias 
para a implantação do protocolo;

5.4 Implantação do protocolo nos demais distritos, com o 
apoio dos Comitês Gestores Regionais.

5. RESPONSABILIDADES
Da Fundação Maria Cecília Souto Vidigal: 
* Prestar suporte técnico para o desenvolvimento do proto-

colo integrado de atenção à primeiríssima infância;
* Disponibilizar os serviços de equipe técnica especializada 

(FMCSV) para a execução dos objetivos 1, 2, 3 e 4, dentro das 
previsões orçamentárias aprovadas pelo seu Conselho;

* Observar o cronograma de etapas do projeto para garan-
tir a execução adequada;

* Acompanhar permanentemente as atividades do projeto.
Do Município de São Paulo: 
* Disponibilizar o apoio necessário das equipes técnicas 

para a realização das etapas descritas no projeto;
* Garantir a participação das equipes nos territórios, con-

forme previsto no cronograma de etapas do projeto;
* Apoiar na identificação e convocatória de usuários para 

participação no desenho dos fluxos intersetoriais de atenção à 
primeiríssima infância;

* Executar as etapas previstas no objetivo 5;
* Observar o cronograma de atividades para garantir a 

execução adequada do projeto.
6. RECURSOS FINANCEIROS
Essa parceria não envolve a transferência de recursos 

financeiros entre as partes, nem a celebração de comodato, 
doação de bens ou qualquer outra forma de compartilhamento 
de recurso patrimonial.

7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
Período de execução previsto: agosto de 2019 a fevereiro 

de 2020
São Paulo, 25 de julho de 2019
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal - Prefeitura Municipal de São Paulo
MARIANA LUZ CAMARGO MENDES, Diretora Presidente - 

Fundação Maria Cecilia Souto Vidigal

 DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TRABALHO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO – SMDET 
Nº 23 DE 24 DE JULHO DE 2019

INSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E FISCALI-
ZAÇÃO PARA ACOMPANHAR O CONTRATO DE GESTÃO Nº 
011/2014/SDTE, CELEBRADO COM A AGÊNCIA SÃO PAULO 
DE DESENVOLVIMENTO – ADE SAMPA.

ALINE CARDOSO, Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas por lei,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15.838/2013, que 
autorizou a instituição do Serviço Social Autônomo denominado 
Agência São Paulo de Desenvolvimento – ADE SAMPA;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 54.569/2013, que 
institui a ADE SAMPA;

6073.2019/0000168-8 - LUIZ ALVARO SALLES AGUIAR 
DE MENEZES - Adiantamento – Viagem Temporária de Servidor 
no Interesse da Administração - 1. Em face dos elementos 
constantes do presente e nos termos da competência delegada 
pela Portaria SGM nº 219/2018, AUTORIZO, observadas as for-
malidades legais e cautelas de estilo, a concessão de 2 (duas) 
diárias no valor de US$ 280,00 (duzentos e oitenta dólares) 
cada dia, totalizando o valor de US$ 560,00 (quinhentos e 
sessenta dólares), conforme doc. Sei nº 019235411 e também 
a emissão de Nota de Empenho e Liquidação no valor R$ R$ 
2.105,04 (dois mil e cento e cinco reais e quatro centavos), 
onerando a dotação orçamentária nº 31.10.07.212.3015.8.18
2.3.3.90.14.00.00, em nome de LUIZ ALVARO SALLES AGUIAR 
DE MENEZES – RF 856.923.1, CPF 219.859.328-90, Secretário 
Executivo, referência SM, do Gabinete do Prefeito, para atender 
despesas com diárias, no período de 31 de julho a 02 de agosto 
de 2019, para empreender viagem à cidade de Buenos Aires-
-Argentina, com a finalidade de participar do evento “GNE-
TWORK 360” - "12th International Conference on Business and 
LGBT Tourism"; com fundamento no artigo 2º, inciso VI da Lei 
nº 10.513 de 11 de maio de 1988, artigo 1º, 6º § 3º, do Decreto 
nº 48.592 de 06 de agosto de 2007, Decreto n° 23.639 de 25 de 
março de 1987, artigo 1º § 2º do Decreto n.º 48.744 de 20 de 
setembro de 2007, Decreto nº 53.179 de 04 de junho de 2012 
e Portaria SF nº 77 de 11 de março de 2019. - 2. O artigo 19 do 
Decreto nº 48.592 de 06 de agosto de 2007, determina que o 
servidor responsável pelo adiantamento que não prestar contas 
ou não providenciar a sua regularização nos prazos fixados pela 
legislação ficará sujeito à aplicação de medidas administrativas, 
civis e penais cabíveis.

DESPACHO DO SUPERVISOR TÉCNICO/SGM/
CAF/SEO

Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento nº 6073.2019/0000159-9 em nome 
de LUIZ ALVARO SALLES AGUIAR DE MENEZES, referente ao 
período de 14 a 18.07.2019, no valor de R$ 3.731,40 (três mil e 
setecentos e trinta e um reais e quarenta centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 
6011.2019/0000928-1

INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de São Paulo e Funda-
ção Maria Cecília Souto Vidigal

Assunto: Elaboração e Implantação de Protocolo Integrado 
de Atenção à Primeiríssima Infância

Objeto: Anexo II do Acordo de Cooperação de Técnica
PLANO DE TRABALHO II
PROJETO: Elaboração e Implantação de Protocolo Integrado 

de Atenção à Primeiríssima Infância
1. CONTEXTO
O Plano Municipal pela Primeira Infância (PMPI) da cidade 

de São Paulo, instituído pelo Decreto 58.514 de 14 de novembro 
de 2018, é documento orientador da Política Municipal Integra-
da para a Primeira Infância, cujos objetivos estratégicos são:

a) a promoção e priorização do atendimento das popula-
ções mais vulneráveis;

b) o envolvimento das famílias e da sociedade na valoriza-
ção e no cuidado da primeira infância;

c) o atendimento de gestantes, crianças de 0 a 6 anos e 
suas famílias em situação de vulnerabilidade, de forma integral 
e integrada;

d) a implantação de padrões de qualidade para o atendi-
mento da primeira infância, considerando o desenvolvimento 
da criança e a especificidade de cada serviço;

e) a garantia da formação de servidores, agentes parceiros 
e outros atores do sistema de garantia de direitos para atuarem 
de maneira ativa e propositiva no atendimento à primeira 
infância;

f) a promoção da gestão integrada dos serviços, benefícios 
e programas voltados à primeira infância.

O fortalecimento da atuação integrada das diferentes 
Secretarias e equipes que prestam atendimento às crianças e 
suas famílias nos diversos territórios de São Paulo, é uma das 
principais estratégias da Prefeitura para contribuir com o alcan-
ce das metas do PMPI. Neste sentido, é prioritária a elaboração 
e implantação de protocolo integrado de atenção, que garanta 
uma abordagem integral e integrada da primeira infância, 
conforme previsto na Lei Municipal 16.710/17, que dispõe sobre 
princípios e diretrizes para a elaboração e implementação das 
políticas públicas pela primeira infância no município.

Todos os serviços e servidores da Prefeitura devem zelar 
pela garantia do acesso de gestantes e crianças na primeira 
infância a serviços públicos que atendam às suas necessidades 
básicas, sobretudo quando elas se encontram em situação de 
vulnerabilidade. O acesso aos serviços deve proporcionar às 
crianças de 0 a 6 anos as condições para que elas se desenvol-
vam de forma saudável, em ambiente estimulante e seguro, que 
favoreça o estabelecimento de vínculos afetivos com familiares 
e a comunidade.

Por se tratarem de serviços de natureza distinta, cuja 
atenção é prestada por diferentes áreas da Prefeitura, é impres-
cindível a articulação entre os diferentes serviços e programas 
das Secretarias Municipais, assim como entre suas equipes nos 
diferentes territórios do município. A gestão integrada dos servi-
ços, benefícios e programas é fator fundamental para a garantia 
do acesso aos serviços, para a qualificação do atendimento e 
para potencializar as possibilidades de superação das situações 
de vulnerabilidade.

O desafio que a Prefeitura se propõe a enfrentar com 
este projeto, é criar as condições para que agentes públicos 
e parceiros possam articular intersetorialmente os benefícios, 
programas e serviços públicos de modo a promover o desenvol-
vimento integral das crianças no município.

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO
O projeto “Elaboração e Implantação de Protocolo Inte-

grado1 de Atenção à Primeiríssima Infância” está alinhado 
ao primeiro eixo estratégico do Plano Municipal pela Primeira 
Infância, que visa “garantir as condições para a articulação in-
tersetorial dos programas, projetos e ações para o atendimento 
integral na primeira infância” e dentro do qual se estabelece a 
meta de “gerir de forma integrada os serviços, benefícios e pro-
gramas voltados à primeira infância”. O projeto busca apoiar 
o Comitê Gestor Intersetorial da Política Municipal Integrada 
pela Primeira Infância nas suas ações de promoção da “gestão 
integrada dos serviços, benefícios e programas voltados à 
primeira infância” (art. 2º, inciso VI, do decreto 58.294 de 28 
de junho de 2018).

No intuito de tornar mais efetiva a gestão territorial pro-
posta, este projeto almeja contribuir para a formação de redes 
de atenção integral definindo fluxos intersetoriais de atendi-
mento, compreendendo encaminhamento, notificação e seu 
monitoramento, que orientem o trabalho dos Comitês Gestores 
Regionais e das equipes dos serviços prestados pela Prefeitura 
às gestantes e crianças de 0 a 3 anos.

Considerando o complexo cenário de demanda e oferta das 
políticas públicas para a população na primeira infância e suas 
famílias, assim como a meta da gestão de consolidar a atuação 
intersetorial nos territórios com brevidade, foram feitas algumas 
escolhas no intuito de delimitar o escopo do projeto.

Assim, será considerado, para fins do presente projeto, 
um conjunto de serviços essenciais de atenção à gestante e à 
criança de 0 a 3 anos. São estes:

* Desenvolvimento saudável:
o Acompanhamento pré-natal (SMS)
o Segurança alimentar e nutricional:
* Aleitamento materno (SMS)
* Alimentação saudável (SMADS/SME/SMS/SMDET)
o Monitoramento peso/altura (SMS)
o Vacinação (SMS)
* Educação e estímulos:
o Atendimento em Centros de Educação Infantil (SME)
o Orientação às famílias e fortalecimento de vínculos 

(SMADS)
* Proteção:
o Acolhimento institucional e familiar (SMADS)
o Acolhimento da população em situação de rua (SMADS)
O Protocolo Integrado de Atenção à Primeiríssima Infância 

abarcará necessariamente os seguintes serviços da Prefeitura:
* visitação domiciliar (Estratégia de Saúde da Família e 

Programa Criança Feliz)
* atenção básica em saúde (maternidades, UBSs e Progra-

ma Saúde na Escola)
* educação infantil (CEIs)
* acolhimento institucional (SAICAs e Centros de Acolhimento)
* proteção social (CRAS, CREAS e SASF)
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